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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 51/2019

Recomenda ao Governo que tome medidas no sentido de remover 
obstáculos no acesso à interrupção voluntária da gravidez

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Divulgue, por parte da Direção -Geral da Saúde, em 
plataforma de acesso fácil e navegação intuitiva e clara, 
uma lista permanentemente atualizada das instituições do 
Serviço Nacional de Saúde que disponibilizam consulta 
prévia, assim como daquelas onde se realizam interrupções 
voluntárias da gravidez medicamentosas e cirúrgicas, com 
os respetivos contactos e horários de atendimento.

2 — Tome medidas para garantir a disponibilização 
da consulta prévia, conforme previsto na lei, em todos os 
agrupamentos de centros de saúde do País.

3 — Tome medidas para reforçar a resposta pública, 
nomeadamente nos hospitais do Serviço Nacional de 
Saúde que não disponibilizam interrupção voluntária da 
gravidez.

Aprovada em 8 de março de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
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 Resolução da Assembleia da República n.º 52/2019

Primeira alteração ao Regulamento da Gestão do Desempenho 
na Assembleia da República, aprovado pela Resolução 
da Assembleia da República n.º 49/2015, de 8 de maio

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, das alíneas a), e) e g) do 
n.º 1 do artigo 15.º da Lei de Organização e Funciona-
mento dos Serviços da Assembleia da República (LOFAR), 
aprovada pela Lei n.º 77/88, de 1 de julho, e do n.º 2 do 
artigo 2.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, aprovar 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente resolução procede à primeira alteração ao 
Regulamento da Gestão do Desempenho na Assembleia 
da República (GEDAR), aprovado pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 49/2015, de 8 de maio.

Artigo 2.º
Alteração ao Regulamento da Gestão do Desempenho 

na Assembleia da República

1 — Os artigos 4.º, 5.º, 8.º, 9.º, 10.º, 12.º, 14.º, 15.º, 
16.º, 17.º, 18.º, 19.º, 21.º e 22.º do Regulamento da Gestão 
do Desempenho na Assembleia da República (GEDAR) 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Reconhecer o desempenho excecional e desen-

volver competências no caso de desempenho insufi-
ciente.

Artigo 5.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Revogado.)

Artigo 8.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Até ao dia 15 de abril, reunião do Conselho 

Coordenador de Avaliação para os efeitos previstos 
nas alíneas b), d) e e) do n.º 2 do artigo 12.º;

c) Até ao dia 30 de abril, homologação das avalia-
ções pelo Secretário -Geral, devendo os interessados ser 
notificados no prazo de 10 dias úteis.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) A Comissão Paritária;
e) [Anterior alínea d).]

Artigo 10.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O previsto no número anterior não se aplica 

quando o avaliado tenha, no decurso do período a que 
se refere a avaliação, trabalhado mais de seis meses 
sem que tenha preenchido o requisito mínimo de con-
tacto funcional previsto no número anterior com um 
avaliador, caso em que deve ser avaliado por todos os 
superiores hierárquicos imediatos que teve ao longo 
daquele período.

4 — No caso de o avaliado, no decurso do período a 
que se refere a avaliação, reunir seis meses de contacto 
funcional com dois avaliadores é avaliado por ambos.

5 — Nas situações previstas nos n.os 3 e 4, existindo 
desacordo entre os avaliadores, prevalece a decisão do 
avaliador que teve maior tempo de contacto funcional 
com o avaliado relativamente às avaliações referidas no 
n.º 3 e a decisão do avaliador que estabeleceu os obje-
tivos do avaliado para o ano seguinte ao da avaliação 
relativamente às avaliações referidas no n.º 4.

duarte.pinto
Realce


